
DECRETO N° 128/2025 

PREFEITURA DE 

FIGUEIRÓPOLIS 
FIGUEIRÓPOLIS CRESCENDO NOVAMENTE 
GESTÃO 2025/2028 

cAaINETE DO PREFEITO 

FIGUEIRÓPOLIS/TO, 14 DE ABRIL DE 2025 

"Revoga o Decreto n° 001/2025, de 01 de 
janeiro de 2025, que instituiu a Comissão 
de Licitação e Equipe de Apoio no âmbito 
da Administração Municipal." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS - ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação administrativa e a futura no-
meação de nova Comissão de Licitação e Equipe de Apoio, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto n° 001/2025, de 01 de 
janeiro de 2025. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis-TO, aos 14 dias do mês 
de abril de 2025. 
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O Av.Bernardo Sayão,1445, Centro, Figueirópolis - TO 

Ai.`?: DF ^E;BUCAÇt' 
< <~ .r ,Admir►i~YraÇã() e Planajam:. 

..t;as ati ibuieúes gais CEftT i: 

; ~ d~   ~u f ~ 2 j ~~.~.. ;.J~~. .-~-. ~ -
: d io PLACARD cia Pref tura . . 
.;; ó~.o;:s, Estado do Tccar+ttns, nesta .. 

3; .t:á- i O, _ ) A i  .~ 5 
~~s ~(metiia 

.y!r óm 91a4a0
Se~tetei~ePlertejc A

amento 
5 

p~ct~to ~~ 
Ob9 ~202 


